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Em uma sessão marcada por depoimentos impactantes e provas
apresentadas por ambos os lados, o Tribunal do Júri de Belém
proferiu, nesta terça-feira (28), uma decisão que encerrou um
caso com dois anos de espera.

Por maioria de votos, os jurados absolveram Suellen Kellen
Tavares Vasconcelos, acusada de matar o próprio marido, após a
defesa demonstrar que ela era a real vítima da relação.

A sessão começou por volta das 8h30 e contou com o testemunho
de oito pessoas. Além disso, familiares da vítima acompanharam
todo o andamento da sessão.

Vale lembrar que a ré respondeu pela morte do marido, o guarda
municipal  Ivanho  de  Souza,  de  51  anos.  No  entanto,  ela
atualmente estava em liberdade durante o processo, depois de
ter sido presa em flagrante logo após o crime.

O crime
O caso aconteceu em janeiro de 2024, no bairro do Guamá, em
Belém. Segundo as investigações, Ivanho foi baleado durante
uma discussão com a companheira. Depois, ele morreu uma semana
após o disparo, em decorrência dos ferimentos.
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A arma usada no crime pertencia à própria vítima. Suellen não
fazia parte da corporação municipal, portanto não tinha porte
de arma de fogo por direito próprio.

Os argumentos da defesa
Em  depoimento  ao  júri,  a  ré  afirmou  que  vivia  um
relacionamento abusivo. Ela também declarou que chegou a obter
três medidas protetivas contra o marido ao longo da união.

A defesa apresentou um conjunto robusto de elementos para
embasar a tese de legítima defesa:

Registros  e  vídeos  que  indicariam  agressões  anteriores
sofridas pela acusada;

Laudos  com  identificação  de  lesões  corporais  no  corpo  de
Suellen.

Segundo os advogados, houve uma disputa pela arma momentos
antes dos disparos. Portanto, a defesa sustentou que a acusada
agiu para preservar a própria vida.

Acusação pedia condenação
A  promotoria  pediu  a  condenação  de  Suellen.  Para  isso,
argumentou que não há provas suficientes para validar a versão
de legítima defesa. A assistência de acusação também destacou
um ponto específico: testemunhos indicaram que o local do
crime não apresentava sinais de luta corporal.

Logo, para a acusação, essa ausência colocaria em dúvida a
narrativa apresentada pela defesa.

A absolvição
Por maioria de votos, os jurados absolveram Suellen Kellen
Tavares Vasconcelos. O júri acolheu a tese da defesa de que
ela era vítima de violência doméstica sistemática.

Segundo o entendimento dos jurados, a acusada sofreu, ao longo



dos seis anos de união, as seguintes modalidades de violência:

Assim, o tribunal reconheceu que Suellen atuou em legítima
defesa diante de uma situação de vulnerabilidade prolongada.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
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até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
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